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PORTRIA Nº 887, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Revoga a Portaria nº 534, de 23 de março de 2020,
que estabelece medidas temporárias de prevenção
ao contágio pelo Novo Coronavírus - Covid-19 a
serem adotadas no âmbito do Ministério da
Educação - MEC, no que se refere aos prestadores de
serviços terceirizados.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe conferem
o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição e considerando as informações
constantes dos autos do Processo nº 23000.027432/2021-04, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 534, de 23 de março de 2020, publicada no Diário
Oficial da União - DOU, de 23 de março de 2020, Seção 1 - Extra, p. 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 889, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; nas
Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial nº 1070809-
17.2020.4.01.3400, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito
Federal, conforme consta no Processo Administrativo nº 00732.000160/2021-27, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 153/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201906752.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Doctum de Sete Lagoas, a ser instalada na Avenida
Coronel Altino França, nº 296, Centro, no Município de Sete Lagoas, no Estado de Minas
Gerais, mantida pelo Instituto Ensinar Brasil, com sede na Rua Paraíba, nº 550, sala 900,
bairro Savassi, no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais (CNPJ
19.322.494/0001-59).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4 (quatro)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017, do Ministério
da Educação, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 890, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25
de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de
2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 686/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 200912804.

Art. 2º Recredenciar a Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
(UENF) para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, localizada à Avenida
Alberto Lamego, nº 2.000, bairro Parque Califórnia, no município de Campos dos Goytacazes,
no estado do Rio de Janeiro, mantida pela Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy
Ribeiro - UENF, com sede no mesmo endereço (CNPJ 04.809.688/0001-06).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de
2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 8 (oito)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 891, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25
de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de
2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 625/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201614289.

Art. 2º Recredenciar a FAJOPA - Faculdade João Paulo II para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, localizada à Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 531, bairro
Jardim América, no município de Marília, no estado de São Paulo, mantida pela Associação
Cultural e Educacional Interdiocesana, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 554, bairro Jardim
América, no município de Marília, no estado de São Paulo (CNPJ 05.200.943/0001-81).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de
2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 892, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25
de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de
2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 627/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710827.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Teológica Sul Americana para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, localizada à Rua Martinho Lutero, nº 277, bairro Gleba
Palhano, no município de Londrina, no estado do Paraná, mantida pela Associação Cristã
Evangélica Sul Americana, com sede no mesmo endereço (CNPJ 86.873.668/0001-69).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de
2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 893, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25
de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de
2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 749/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201813942.

Art. 2º Recredenciar a Universidade do Grande Rio Professor José de Souza Herdy
(UNIGRANRIO), para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, localizada à Rua
Professor José de Souza Herdy, nº 1.160, bairro Jardim Vinte e Cinco de Agosto, no município
de Duque de Caxias, no estado do Rio de Janeiro, mantida pela Companhia Nilza Cordeiro
Herdy de Educação e Cultura, com sede no mesmo endereço (CNPJ 29.403.763/0001-65).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de
2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 10 (dez)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 894, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias Normativas
nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 46/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 20079098.

Art. 2º Recredenciar a Universidade Ibirapuera (UNIb), com sede na Avenida
Interlagos, nº 1.329, bairro Jardim Marajoara, no município de São Paulo, no estado de São
Paulo, mantida pela Associação de Ensino Imperium, com sede no mesmo município e estado
(CNPJ 32.887.438/0001-20).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 895, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias Normativas
nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 29/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201417077.

Art. 2º Recredenciar a Faculdades Evangélicas Integradas Cantares de Salomão
(FEICS), com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.500, bairro Paiaguás, no
município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, mantida pela Fundação Cantares de
Salomão, com sede no mesmo município e estado (CNPJ 04.014.026/0001-40).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 896, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias Normativas
nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, e em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos da Ação Judicial nº 1047786-42.2020.4.01.3400, em trâmite perante a 2ª
Vara Cível da SJDF, conforme consta no Processo Administrativo nº 23000.024099/2020-92,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 428/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 200804984.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Ribeirão Pires, com sede na Rua Coronel
Oliveira Lima, nº 3.345, bairro Parque Aliança, no município de Ribeirão Pires, no estado de
São Paulo, mantida pela UNIESP S.A., com sede na Rua Três de Dezembro, nº 38, Centro, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo (CNPJ 19.347.410/0001-31).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
ano, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017, do Ministério da
Educação, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 897, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19
de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias Normativas
nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, e em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos da Ação Judicial nº 1047786-42.2020.4.01.3400, em trâmite perante a 2ª
Vara Cível da SJDF, conforme consta no Processo Administrativo nº 23000.024099/2020-92,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 433/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201604623.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Hortolândia, com sede na Avenida Santana,
nº 1.070, bairro Jardim Amanda I, no município de Hortolândia, no estado de São Paulo,
mantida pela UNIESP S.A., com sede na Rua Três de Dezembro, nº 38, Centro, no município
de São Paulo, no estado de São Paulo (CNPJ 19.347.410/0001-31).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
ano, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017, do Ministério da
Educação, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 127/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação - CES/CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
SERES, expressa na Portaria SERES nº 1.019, de 27 de setembro de 2017, para autorizar o
funcionamento do curso de Engenharia Mecânica, bacharelado, a ser oferecido pela
Faculdade de Ciências e Empreendedorismo, com sede na Praça Doutor Renato Machado,
nº 10 C, Unidade Sede, Centro, no município de Santo Antônio de Jesus, no Estado da
Bahia, mantida pelo Centro de Estudos Superiores de Santo Antônio de Jesus S/C - EPP,
com sede no Município de Santo Antônio de Jesus, no Estado da Bahia, com cem vagas
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